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Ementa: "Dá denominação de Bairro Navegantes a Núcleo

Habitacional do Municfpio de Manoel Viana e dá
Outras providências". 2

SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipai de Manoel Viana, RS- FaçO sa-

no Art~ 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara MUnicipal ap~

sancionó a presente LEI.",

.Passa a denominar-se "Bairro Navegantes" o Núcleo Habitacional de Manoel

populamtente conhecido com este nome, localizado nos quarteirões for-

pelas ruas Homéro Bairros, a Norte; ao Sul, com as margens do Rio

Ibicuf; a Leste, com a Praia Rainha do Sol e a Oeste, com a Rua Gen. Honório

Lemos.

Lei 

entrará em vigor na data de

I. 

Revogadas as disposições em contrário, esta

sua publicaçAO .

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana, Sexta-feira, 12 de

setembro de 1997
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JUSTIFICATIVA:

~

Justifica-se a iniciativa em razão de que a referida área é

por este nome pela comunidade local, o que com este projeto deverá haver

das regiões e núcleos habitacionais do Município.
".~~

A denominação de um Núcleo de acordo com as caracte-

e das possibilidades de aglutinamento e organização para a busca de

é que detenTlinam os limites de um determinado Bairro ou Vila e, es-

por seus moradores.

As ações voltadas por uma detem1inada comunidade, em

reconhecimento do Poder Público de suas necessidades são sempre melho-

se através de uma entidade que os represente e, a oficialização de uma

comunidade propiciará a aglutinação de seus moradores para se auto-or-

em sociedade.

Portanto, espero, a compreensão dos membros desta Co-

Câmara, para sufragarem com seu voto este nome oficializando em definitivo o

Bairro.

Sala de sessões da Câmara Municipal de Manoel Viana,"
12 de setembro de 1997 ."

Ver. Rosomar Lara Luiz
Líder do POT
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